CENTRO UNIVERSITÁRIO AESO-BARROS MELO - UNIAESO
EDITAL SELEÇÃO PARA FORMAÇÃO DOS GRUPOS DE ESTUDOS 2026.1

A Reitora do CENTRO UNIVERSITÁRIO AESO-BARROS MELO no uso de suas atribuições, torna público aos alunos regularmente matriculados desta IES o processo seletivo para formação dos Grupos de Estudos, para o semestre 2026.1.

1. DO PERÍODO DAS INSCRIÇÕES
1.1 As inscrições ocorrerão no período compreendido de 24 de fevereiro a 05 de março do corrente ano, e serão realizadas on-line através do formulário  https://forms.gle/GhztRmTPx7VT9ZWY7 devendo o candidato indicar o seu Grupo de interesse.

2. DOS OBJETIVOS 
2.1 Os Grupos de Estudos tem por objetivo propiciar uma oportunidade de expandir e qualificar conhecimentos, trocar ideias acerca de temas relevantes para sociedade, e experimentar, na prática, o exercício de algumas funções.  
2.2 Os Grupos de Estudos têm como objetivos específicos:
a) contribuir para o aperfeiçoamento do aprendizado dos estudantes utilizando metodologias participativas;
b) aprimorar o processo de formação dos estudantes visando à sua qualificação profissional para o setor produtivo;
c) contribuir para a qualidade do processo ensino-aprendizagem;
d) fortalecer as ações de extensão e pesquisa nas áreas social, cultural, esportiva e ambiental; 
e) contribuir com a formação cidadã, crítica e responsável dos estudantes, marcada e constituída pela vivência dos seus conhecimentos;
f) motivar a reflexão ética voltada para a diversidade de gênero, orientação sexual, igualdade étnica e racial, que esteja direcionado à promoção da igualdade e da equidade;
g) produzir pesquisas práticas e/ou teóricas que resultem na criação de produtos e/ou artigos;
h) incentivar o uso de metodologias inovadoras e/ou de tecnologias de informação e comunicação enquanto ferramentas de ensino aprendizagem.

3. DAS VAGAS
3.1 Para o semestre corrente, ficam estabelecidas 15 (quinze) vagas, para cada Grupo de Estudo, as quais serão preenchidas de acordo a ordem de inscrição; 
3.2 Ultrapassando o número de vagas, demais alunos farão parte de uma lista de espera aguardando eventual surgimento de vaga, de acordo com a ordem de inscrição;
3.3 Cada estudante poderá se inscrever em apenas 1 (um) dos Grupos de Estudos

4. DOS REQUISITOS E COMPROMISSO DO(A) PARTICIPANTE
4.1 Ser aluno regularmente matriculado do Centro Universitário Aeso-Barros Melo;
4.2 Ter disponibilidade para as atividades do Grupo de Estudos;
4.3 Cumprir todas as exigências do professor orientador pelo Grupo de Estudos;
4.4 Entregar ao término do Grupo de Estudos o relatório das atividades desenvolvidas;
4.5 Cumprir o plano de trabalho proposto pelo professor orientador; 
4.6 Respeitar pontualmente os horários previstos.

5. DO FUNCIONAMENTO DOS GRUPOS DE ESTUDOS
5.1 Estão abertas inscrições para 5 (cinco) Grupos de Estudos abaixo identificados:
	Grupos de Estudos 
	Professores(as)
	Dia e Horário

	1. Cinema de Terror - Estudos e Práticas
	Prof. Filipe Falcão
	Segundas-feiras, 11h-12h

	2. Psicopatologia Forense 
	Prof. Jorge Roberto Fragoso Lins
	Quartas-feiras, 12h-13h


	3. Realizadores em Audiovisual 
	Prof. Luiz Otávio Pereira
	Quartas-feiras, 12h-13h


	4.  Constitucionalismo Plurinacional 
	Prof. Arthur Magalhães
	Quintas-feiras, 17h-18h


	5. Desenvolvimento de jogos como ferramenta de ensino de programação 
	Prof. Leopoldo Rodrigues França Neto
	Quartas-feiras, 17h30-18h30h



5.2 Não será iniciado Grupos de Estudos com menos de 10 (dez) estudantes; 
5.3 As atividades dos Grupos de Estudos terão início no dia 09/03 e término em 30/06/ 2026;
5.4 Os Grupos de Estudos devem funcionar presencialmente, com encontros semanais sob a orientação de um docente com duração de 1 hora e ocorrerão nas dependências da IES;  
5.5 A cada encontro a frequência deve ser registrada;
5.6 Poderão ocorrer encontros externos desde que, antecipadamente, informados à Coordenação de Pesquisa, Extensão e Intercâmbio. 

6. DA EXCLUSÃO DO ALUNO DOS GRUPOS DE ESTUDOS
6.1 O participante pode ser desligado do Grupo de Estudos por decisão do professor orientador e da Coordenação de Pesquisa, Extensão e Intercâmbio, pelas seguintes razões:
I – ter mais de três faltas;
II - descumprimento das tarefas atribuídas pelo professor;
III – por prática de qualquer ato ofensivo às normas disciplinares da IES.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 Os participantes que concluírem as atividades do Grupo de Estudos receberão Certificado de participação;
7.2 As atividades do Grupo de Estudos poderão ser computadas pelos estudantes como Atividades Complementares, de acordo com o regulamento do mesmo;  
7.3 Após o encerramento, a Coordenação de Pesquisa, Extensão e Intercâmbio encaminhará relatório das atividades desenvolvidas por cada Grupo à Reitora; 
7.4 Os casos omissos serão decididos pela Reitora deste Centro Universitário.

Olinda, 20 de fevereiro de 2026


Profª. Ivânia Maria de Barros Melo Dias
Reitora UNIAESO
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